
 
 
 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

 
LEI Nº. 2.951, DE 18 DE AGOSTO DE 2015 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal 
Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para a concessão de subvenções sociais à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), 
provenientes do “Imposto do Coração”, conforme especifica. 
EDINEY TAVEIRA QUEIROZ, Prefeito Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções sociais à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), no valor de 
R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), neste exercício de 2015, provenientes do “Imposto do Coração” e depositadas no Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA). 
Parágrafo único. As subvenções sociais serão concedidas: 
I -  nos termos das Leis Municipais nº 2.681, de 22 de fevereiro de 2010; nº. 2.912, de 11 de julho de 2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015); 
e nº. 2.923, de 16 de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual 2015); 
II -  e com a observação dos artigos 16 e 17 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no tocante à destinação dos recursos e a 
fiscalização das condições da instituição beneficiária. 
Art. 2º  As subvenções sociais autorizadas por esta lei serão repassadas à entidade beneficiária em parcela única, após entrada em vigência 
desta lei. 
Art. 3º A entidade beneficiária obriga-se a aplicar os recursos subvencionados em suas atividades sociais, bem como a prestar contas dessa 
aplicação, na forma estabelecida nos convênios ou contratos firmados com o Município. 
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações próprias constantes do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 18 de agosto de 2015. 
EDINEY TAVEIRA QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de costume. 
MARCELO LUIZ DO NASCIMENTO 
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